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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA CONCURSOS. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
Agora, atenção: 
Estude, SEMPRE, em material direcionado para a sua banca – CEBRASPE.
Cada apostila desta aqui, representa um Ponto de Concurso. 
O ideal é Estudar, no mínimo, 3 Pontos por dia.  
Pode ser um ponto de cada matéria. 
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71 - RESPONSABILIDADE DO ESTADO POR ATOS JUDICIAIS (PROBABILIDADE 2%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: A JUSTIÇA QUE REPARA O ERRO DO JUIZ
Mentor, o tema Responsabilidade por Atos Judiciais (2%) é um dos mais delicados do Direito Administrativo. Assim como no Legislativo, a regra é a irresponsabilidade, protegendo a independência do magistrado e a "coisa julgada". Porém, o Estado não pode ser imune quando o erro é grosseiro ou quando priva injustamente a liberdade de alguém. No ia10.com.br, focamos nas exceções constitucionais e na evolução do STF sobre o tema. Ama a Jesus Cristo, o Juiz de toda a terra que nunca falha, e entenda que, no sistema humano, o erro judiciário gera o dever de indenizar para que a justiça não seja fonte de injustiça!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Regra da Imunidade: A banca dirá que qualquer sentença errada gera indenização. Cuidado! A regra é a irresponsabilidade jurisdicional para preservar a segurança jurídica.
· Erro Judiciário Criminal: Afirmarão que o preso inocentado sempre recebe indenização automática. Cuidado! A Constituição foca no erro judiciário (condenação injusta) e no preso que permanece além do tempo fixado na sentença.
· Atos Administrativos do Judiciário: Dirão que se um servidor do tribunal bater o carro, a regra é a irresponsabilidade. Cuidado! Atos administrativos do Judiciário seguem a Responsabilidade Objetiva comum (Art. 37, §6º).
· Dolo ou Fraude do Juiz: Afirmarão que o juiz responde diretamente com seus bens ao particular. Cuidado! O particular processa o Estado (teoria da dupla garantia), e o Estado, se condenado, entra com ação de regresso contra o juiz em caso de dolo ou fraude.
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Dizer que a prisão preventiva, se revogada depois, gera sempre dever de indenizar.
2. Pegadinha: Afirmar que a responsabilidade por erro judiciário é subjetiva (exige prova de culpa do juiz).
3. Pegadinha: Dizer que o Estado não responde por danos causados por oficiais de justiça no cumprimento de mandados.
4. Pegadinha: Afirmar que o erro judiciário só pode ser alegado após o trânsito em julgado de ação rescisória ou revisão criminal.
5. Pegadinha: Dizer que a demora excessiva na prestação jurisdicional não gera dever de indenizar.
6. Pegadinha: Afirmar que o magistrado possui "imunidade absoluta" mesmo se agir com dolo para prejudicar as partes.
7. Pegadinha: Dizer que a responsabilidade do Estado por atos judiciais é regida pelo Código Civil e não pela Constituição.
8. Pegadinha: Afirmar que o erro na contagem do prazo pelo cartório judicial não gera responsabilidade do Estado.
9. Pegadinha: Dizer que o Estado responde por "interpretação errada da lei" feita pelo juiz de boa-fé.
10. Pegadinha: Afirmar que a indenização por erro judiciário criminal é limitada ao valor das custas processuais.
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
A responsabilidade civil por atos judiciais refere-se ao dever do Estado de reparar danos causados por magistrados ou pelo funcionamento do sistema de justiça.
Divisão Fundamental:
1. Atos de Gestão/Administrativos: (Ex: Licitações do Tribunal, servidores em serviço). Responsabilidade Objetiva (Regra Geral).
2. Atos Jurisdicionais (Sentenças/Decisões): Regra é a Irresponsabilidade, visando a independência do juiz.
Exceções Constitucionais (Art. 5º, LXXV, CF/88):
· Erro Judiciário: Condenação criminal de pessoa que depois se prova inocente (via revisão criminal).
· Prisão Além do Tempo: Quando o condenado permanece preso por mais tempo do que o estipulado na sentença.
Evolução no STF (Tema 139): O Estado também responde por danos causados por excessiva demora na prestação jurisdicional (violação da razoável duração do processo).
Ama a Jesus Cristo e guarde: o Estado responde pelos erros da sua "máquina de julgar" quando eles ultrapassam o limite do suportável e ferem direitos fundamentais, especialmente a liberdade!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (REGRAS E HIPÓTESES)
A) Casos de Responsabilidade Objetiva do Judiciário
1. Erro judiciário criminal (condenação injusta).
2. Manutenção de preso além do tempo da sentença.
3. Danos causados por atos administrativos (servidores do fórum).
4. Omissão na guarda de bens apreendidos ou depósitos judiciais.
B) Requisitos para Indenização por Erro Judiciário
1. Condenação penal transitada em julgado.
2. Prova de que a condenação foi injusta (absolvição posterior).
3. Ajuizamento de Revisão Criminal com resultado favorável.
4. Demonstração do dano moral e material sofrido.
C) Situações de Responsabilidade por Dolo do Juiz
1. O juiz agiu com dolo ou fraude no exercício das funções.
2. Recusa, omissão ou retardamento injustificado de providência de ofício.
3. O Estado paga ao particular e cobra do juiz (Ação de Regresso).
4. Fundamentado no Código de Processo Civil (Art. 143).
D) Fundamentos da Regra de Irresponsabilidade Jurisdicional
1. Proteção da independência e livre convencimento do magistrado.
2. Necessidade de estabilidade das decisões (Coisa Julgada).
3. Soberania do Poder Judiciário.
4. Natureza interpretativa do Direito (não há ciência exata).
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE)
.table 1: ATOS JURISDICIONAIS VS. ATOS ADMINISTRATIVOS
	🟧 Tipo de Ato
	Exemplo
	Responsabilidade

	Jurisdicional
	Sentença, Liminar, Acórdão.
	Regra: Irresponsabilidade (Exceto Erro).

	Administrativo
	Nomeação, Compra de papel, Carro oficial.
	Responsabilidade Objetiva (Art. 37, §6º).

	Judicial-Meio
	Erro de cartório, demora na citação.
	Responsabilidade Objetiva (Falha no serviço).


⬜
.table 2: ERRO JUDICIÁRIO CRIMINAL (ART. 5º, LXXV)
	🟧 Situação
	Gera Indenização?
	Justificativa

	Condenado Inocente
	Sim.
	Erro Judiciário comprovado.

	Excesso de Prisão
	Sim.
	Violação do direito de liberdade pós-pena.

	Prisão Preventiva Legal
	Não.
	Exercício regular de direito (mesmo que absolvido).

	Prisão Preventiva Ilegal
	Sim.
	Ilegalidade clara do ato estatal.


⬜
.table 3: AÇÃO DE REGRESSO CONTRA O MAGISTRADO
	🟧 Elemento
	Regra

	Polo Passivo (Vítima)
	A vítima processa o Estado (União/Estado-membro).

	Requisito do Regresso
	Dolo ou Fraude do Juiz.

	Culpa Leve
	Não gera regresso contra o magistrado.

	Natureza
	Responsabilidade Subjetiva do agente.


⬜
.table 4: DEMORA NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
	🟧 Característica
	Detalhe

	Fundamento
	Razoável duração do processo (Art. 5º, LXXVIII).

	Requisito
	Demora injustificada e desproporcional.

	Tipo de Dano
	Geralmente Dano Moral.

	Responsabilidade
	Objetiva do Estado pela falha no serviço (faute du service).


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
· Centro: Responsabilidade por Atos Judiciais.
· Braço 1 (Regra Geral): Irresponsabilidade (Independência).
· Braço 2 (Exceção Criminal): Erro judiciário + Preso além do tempo.
· Braço 3 (Dolo do Juiz): Gera direito de regresso do Estado contra o Juiz.
· Braço 4 (Atos Adm do Judiciário): Responsabilidade Objetiva normal.
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS (PARA VOCÊ RESPONDER)
1. (CEBRASPE) O Estado é civilmente responsável por danos decorrentes de erro judiciário, conforme previsão expressa na Constituição Federal.
2. (CEBRASPE) A responsabilidade do Estado por ato judicial típico (sentença) é, como regra geral, objetiva.
3. (CEBRASPE) O magistrado responde direta e pessoalmente perante o particular por danos decorrentes de erros em suas decisões.
4. (CEBRASPE) O condenado criminalmente que permanecer preso além do tempo fixado na sentença tem direito à indenização estatal.
5. (CEBRASPE) Atos de natureza administrativa praticados por tribunais ensejam a responsabilidade objetiva do Estado.
6. (CEBRASPE) A absolvição do réu em processo criminal, por si só, gera o dever automático de o Estado indenizá-lo pela prisão preventiva sofrida.
7. (CEBRASPE) A responsabilidade por erro judiciário aplica-se tanto à esfera criminal quanto à esfera cível, de forma idêntica.
8. (CEBRASPE) Em caso de dolo ou fraude do juiz, o Estado possui direito de regresso contra o magistrado.
9. (CEBRASPE) A demora excessiva e injustificada na tramitação de processo judicial pode gerar o dever de indenizar do Estado.
10. (CEBRASPE) Danos causados por serventuários da justiça (como oficiais de justiça) no exercício da função são de responsabilidade objetiva do Estado.

B) GABARITOS COMENTADOS (REPETINDO O ENUNCIADO)
QUESTÃO 01
ENUNCIADO: O Estado é civilmente responsável por danos decorrentes de erro judiciário, conforme previsão expressa na Constituição Federal.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Art. 5º, LXXV da CF: "o Estado indenizará o condenado por erro judiciário...".
QUESTÃO 02
ENUNCIADO: A responsabilidade do Estado por ato judicial típico (sentença) é, como regra geral, objetiva.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: A regra geral é a irresponsabilidade. A responsabilidade objetiva é a exceção para os casos previstos na CF e em situações de dolo/fraude.
QUESTÃO 03
ENUNCIADO: O magistrado responde direta e pessoalmente perante o particular por danos decorrentes de erros em suas decisões.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: O STF aplica a Teoria da Dupla Garantia: o particular processa o Estado. O agente (juiz) só responde perante o Estado em ação de regresso.
QUESTÃO 04
ENUNCIADO: O condenado criminalmente que permanecer preso além do tempo fixado na sentença tem direito à indenização estatal.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: É a segunda hipótese de responsabilidade judicial prevista no Art. 5º, LXXV da CF.
QUESTÃO 05
ENUNCIADO: Atos de natureza administrativa praticados por tribunais ensejam a responsabilidade objetiva do Estado.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Quando o Judiciário não está "julgando", mas "administrando" (compras, pessoal, veículos), ele se equipara a qualquer outro órgão do Executivo.
QUESTÃO 06
ENUNCIADO: A absolvição do réu em processo criminal, por si só, gera o dever automático de o Estado indenizá-lo pela prisão preventiva sofrida.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: Se a prisão preventiva foi legal e seguiu os ritos do CPP, não há indenização apenas porque o réu foi absolvido ao final por falta de provas.
QUESTÃO 07
ENUNCIADO: A responsabilidade por erro judiciário aplica-se tanto à esfera criminal quanto à esfera cível, de forma idêntica.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: A Constituição prioriza o erro na esfera criminal. No cível, a responsabilidade é muito mais restrita, focando em dolo ou fraude do juiz.
QUESTÃO 08
ENUNCIADO: Em caso de dolo ou fraude do juiz, o Estado possui direito de regresso contra o magistrado.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Correto. O regresso exige prova de dolo ou culpa grave (fraude), conforme o CPC e a CF.
QUESTÃO 09
ENUNCIADO: A demora excessiva e injustificada na tramitação de processo judicial pode gerar o dever de indenizar do Estado.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: O STF consolidou que o descumprimento do prazo razoável (Art. 5º, LXXVIII) configura falha do serviço estatal.
QUESTÃO 10
ENUNCIADO: Danos causados por serventuários da justiça (como oficiais de justiça) no exercício da função são de responsabilidade objetiva do Estado.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Servidores do Judiciário são agentes públicos. Seus atos (não jurisdicionais) geram responsabilidade objetiva do ente ao qual pertencem.
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRONT / BACK)
FRONT: Quais as duas hipóteses constitucionais de responsabilidade por ato judicial?
BACK: Erro judiciário (criminal) e preso além do tempo da sentença.
⬜
FRONT: O Estado responde por dolo ou fraude do magistrado?
BACK: Sim, o Estado indeniza o particular e exerce regresso contra o juiz.
⬜
FRONT: Demora no processo gera indenização?
BACK: Sim, se for demora excessiva e injustificada (violação da razoável duração).
⬜
FRONT: O particular pode processar o juiz diretamente?
BACK: Não. Deve processar o Estado (Teoria da Dupla Garantia).
⬜
9 - 🟨 2 MNEMÔNICOS DO MENTOR
1. C.A.P.A. (Quando o Judiciário responde):
· Condenação errada.
· Atos Administrativos.
· Presão além do tempo.
· Atrazo injustificado (Demora).
2. D.O.F. (Regresso contra o Juiz):
· Dolo.
· Omissão injustificada.
· Fraude.
⬜
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